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BOLETIM GERAL 
CEFD PROMOVE AULÃO DE GINÁSTICA 

 

 
 

Em comemoração a passagem do Dia dos Professores na terça-feira (15/10), 

profissionais do Centro de Educação Física e Desporto (CEFD) da Corporação 

promoveram um aulão de ginástica voltado aos policiais militares da ativa e da reserva. 

 A iniciativa aconteceu no Campo do Derby, tendo como finalidade 

proporcionar bem estar, melhorar ainda mais a qualidade de vida, assim como a capacidade 

física dos profissionais integrantes da PMPE, muito em função do desgaste físico e 

emocional que a profissão desencadeia nos mesmos. 

 Os PM's do CEFD formados em Educação Física ministraram exercícios 

funcionais, como a realização de circuitos os quais visam desenvolver nos praticantes 

agilidade, coordenação motora, velocidade, força e potência. Houve ainda a aula de Zumba 

Fitness, tratando-se de uma modalidade de ginástica que proporciona momentos de 

relaxamento através da música. O Chefe do Estado Maior Geral, Coronel Paulo Cabral, 

também prestigiou o aulão. 

 De acordo com os policiais militares do CEFD, novas ações como esta serão 

realizadas às terças e quintas-feiras, a partir das 07 horas, envolvendo treinamento 

funcional; futebol; Zumba Fitness; entre outras práticas desportivas que auxiliem no 

cuidado da saúde. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários  

 

Para o dia 22 (TERÇA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Jailton   16º BPM  

 

Fone: 9488-5846 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Gutemberg   SCH 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Cap PM Mat. 920514-4/24º BPM, Enedino David de Souza Neto - Concessão de 

06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação, a/c de 1º OUT 2013. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, nos 

termos do Art. 64. § 1º, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. Registre-se em 

assentamentos. (Nota n° 562/2013/DGP-3/SSEC). 

 

1º Ten PM Mat. 29734-8/5ª CIPM, Severino Antonio da Silva Junior - Concessão 

de 06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação, a/c de 1º OUT 2013. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, nos 

termos do Art. 64. § 1º, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. Registre-se em 

assentamentos. (Nota n° 571/2013/DGP-3/SSEC). 

 

1.2.0.   Licença Especial - Apresentação 

 

Comunicou o Chefe do CAS, por meio de Ofício nº 158/2013-SEC/CAS, de 25 

SET 2013, que o 1º Ten PM Mat. 930217-4/CAS, Jailson Lourenço de Lima apresentou-se 

naquele Centro de Assistência Social no dia 25 SET 2013, por conclusão do gozo de Licença 

Especial, cuja concessão foi publicada no BG nº 136, de 22 JUL 2013. Despacho do Diretor de 

Gestão de Pessoas: - Publique-se. Registre-se em assentamentos. (Nota n° 563/2013/DGP-

3/SSEC). 
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1.3.0.   Retificação do Abono de Permanência 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 080/DGP-1, de 29 ABR 11, 

publicado no Boletim Geral nº 086, de 09 MAI 11, que concedeu o referido abono ao Coronel 

PM Mat. 1798-1, Eden de Moraes Vespaziano Borges, uma vez que na ocasião da concessão, 

foram computados 316 (trezentos e dezesseis) dias de férias contados em dobro, relativas aos 

anos de 1986, 1987, 1989 (23), 1991 (15), 1994 e 1999, que conforme pesquisas realizadas na 

Seção de Cadastro Avaliação - DGP-1, nas Pastas 01 e 02 (assentamentos) do referido Militar 

Estadual, (SUNOR nº 002, de 09 MAR 2012), constatou-se que as referidas férias foram 

gozadas, gerando, assim um novo cálculo de tempo de serviço, desta feita A/c de 18 FEV 

2012. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de levantar 

o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão 

financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do 

Parecer nº 0240, 12 JUL 12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de 

devolução ou não ao Erário Publico. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do 

Militar Estadual requerente. (Nota nº 165/2013-DGP-1). 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 8.2009.03.03869.9/DGP-1, de 09 

FEV 09, publicado no Diário Oficial do Estado nº 058, de 28 MAR 2009, que concedeu o 

referido abono ao Cel PM Mat. 1746-9, Sillas Braz Carlini Charamba, uma vez que na ocasião 

da concessão, foram computados 330 (trezentos e trinta) dias de férias contados em dobro, 

relativas aos anos de 1983, 1990, 1992 (15), 1996, 1997, 1998 (15), 1999 (15), que conforme 

pesquisas realizadas na Seção de Cadastro Avaliação - DGP-1, nas Pastas 01 e 02 

(assentamentos) do referido Militar Estadual, (SUNOR nº 002, de 09 MAR 2012), constatou-

se que as referidas férias foram gozadas, gerando, assim um novo cálculo de tempo de serviço, 

desta feita a/c de 04 JAN 10. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote 

providências de levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de 

planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, 

considerando o teor do Parecer nº 0240, 12 JUL 12, oriundo da Procuradoria Consultiva 

da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Publico. À DGP-1 para arquivar nos 

assentamentos do Militar Estadual requerente. (Nota nº 166/2013-DGP-1). 

 

Retificar o processo de Isenção da Contribuição Previdenciária nº 

8.2004.11.02344.2, de 10 NOV 04, publicado no Diário Oficial do Estado nº 221, de 26 NOV 

04, que concedeu a referida Isenção ao Cel PM Mat. 1706-0, Waldemir José Vasconcelos de 

Araújo, uma vez que na ocasião da concessão, foram computados 360 (trezentos e sessenta) 

dias de férias contados em dobro, relativas aos anos de 1979, 1987, 1992, 1994, 1995 e 1997, 

que conforme pesquisas realizadas na Seção de Cadastro Avaliação - DGP-1, nas Pastas 01 e 

02 (assentamentos) do referido Militar Estadual, (SUNOR nº 002, de 09 MAR 12), constatou-

se que as referidas férias foram gozadas normalmente, gerando um novo cálculo de tempo de 

serviço, desta feita a/c de 28 MAR 05. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 

adote providências de levantar o período percebido do abono, com a respectiva 

elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento 

jurídico da AEAJA, considerando o teor do Parecer nº 0240, 12 JUL 12, oriundo da 

Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Publico. À 

DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual  o presente processo. (Nota 

nº 160/2013-DGP-1). 
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

2.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 

 

Comunicou o Comandante do 17º BPM, por meio do Ofício n° 2301/1ª Seção, de 

02 OUT 2013, que o Cb PM Mat. 28650-8/17º BPM, José Roberto dos Santos faleceu no dia 

28 SET 2013, no Hospital João Ribeiro de Albuquerque, Itapissuma-PE, vítima de acidente 

automobilístico com motocicleta, na Ilha de Itamaracá, quando encontra-se em deslocamento 

de sua residência para o serviço, tendo como causa da morte: Hemorragia cerebral, 

traumatismo cranioencefálico, acidente de motocicleta. (Certidão de Óbito expedida pelo 

Cartório de Registro Civil de Itapissuma-PE, Ato registrado no livro C-21, às folhas 154 sob o 

nº 3.496). 

 

Em consequência, fica o referido policial militar excluído do efetivo ativo desta 

Corporação. (Nota n° 565/2013/DGP-3/SSEC) 

 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

3.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 

 

Comunicou o Comandante do 24º BPM, por meio do Ofício n° 833/Secpes. de 12 

AGO 2013, que o Sd PM Mat. 31545-1/24º BPM, Elias Gonçalves de Miranda faleceu no dia 

27 NOV 12, nas proximidades da BR 101 Norte, Km 47,5 Cruz de Rebouças, Igarassu-PE, 

quando encontrava-se de serviço, tendo como  causa da morte: Choque decorrente de 

ferimento penetrante da cabeça, produzido por instrumento pérfuro contundente. (Certidão de 

Óbito expedida pelo Serviço Registral de Igarassu – PE, registrada no livro C-61, às folhas 34, 

sob o nº 9693).  

 

Em consequência, fica o referido policial militar excluído do efetivo ativo desta 

Corporação. (Nota n° 460/2013/DGP-3/SSEC). 

 

Comunicou o Comandante do 6º BPM, por meio do Ofício n° 1875/1ª Seção, de 13 

SET 2013, que o Sd PM Mat. 110662-7/6º BPM, Renato Bezerra Tenório Pedrosa faleceu no 

dia 22 JUL 2013, no Hospital do IMIP, Recife-PE, tendo como causa da morte: Falência 

Múltipla de Órgãos, choque séptico refratário, colite neutropênica, linfoma de Hodgkin. 

(Certidão de Óbito expedida pelo Cartório de Registro Civil 4º Distrito da Capital – PE, Ato 

registrado no livro C-243, às folhas 184 sob o nº 120493). O militar em apreço não se 

encontrava de serviço no momento do óbito. 

 

Em consequência, fica o referido policial militar excluído do efetivo ativo desta 

Corporação. (Nota n° 549/2013/DGP-3/SSEC). 

 

4.0.0.   PORTARIAS DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

Nº 062, de 09 OUT 2013 

 

EMENTA: Concessão de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da 

Família 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 15, da Portaria CG nº 552, de 14 MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 10, 
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R E S O L V E: 

 

I – Conceder, com fundamento no Art. 64, §1º, alínea “c” da Lei n° 6.783, de 16 

OUT 74 c/c o Art.17 Portaria CG nº 552, de 14 MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, de 19 

MAI 10, mais 30 (trinta) dias de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, ao 

Cap PM Mat. 960003-5/DIM, Sérgio Luís Nunes da Costa, a/c de 13 SET 2013. 

 

II – Verificada a necessidade de prorrogação do prazo de concessão da licença em 

apreço, o interessado deverá interpor outro requerimento junto à DGP, devendo acostar novo 

laudo médico que demonstre que a pessoa da família assistida permanece em tratamento 

médico e necessita de acompanhamento em período integral; 

 

III – Publicar esta Portaria em Boletim Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 063, de 09 OUT 2013 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 4º da Portaria CG nº 552, de 14 MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 10, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Interromper a pedido, a/c de 03 OUT 2013, o gozo da Licença para Tratar de 

Interesse Particular concedida a 1º Sgt PM Mat. 940772-3/Adido a DGP, Cristiane Gaudêncio 

Bandeira de Aguiar. 

 

II – Publique em Boletim Geral e registre-se em assentamentos 

 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   4ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos Revisão de Penalidade  

           Administrativa 

 

Decorre o presente feito em função do cumprimento da determinação judicial, face 

ao Recurso de Mandado de Segurança nº 104664-2, ao qual o Superior Tribunal de Justiça deu 

provimento, no sentido de garantir ao Impetrante, o ex-policial militar Isaías Oliveira da 

Rocha, o direito à Revisão da Pena Administrativa Disciplinar de Licenciamento “Ex-Offício” 

das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco, que lhe foi aplicada pelo Comandante Geral 

desta Corporação. 

 

Da perlustrada análise das laudas do recurso interposto pelo demandante, bem 

como dos procedimentos realizados pela 4ª Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos, incumbida de reunir informações documentais para subsidiar a decisão deste 

Comandante Geral, verifica-se que: 
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O recorrente ingressou no serviço ativo da Polícia Militar de Pernambuco em 20 

JUL 82 e foi Licenciado Ex-Offício, a Bem da Disciplina, conforme o publicado no Boletim 

Geral nº 159, de 26 AGO 85. Logo, à época de seu desligamento, o ex-miliciano em epígrafe 

não  possuía a estabilidade de que trata o Art. 49, Inciso IV, alínea “a” da Lei Estadual nº 

6.783/74    (Estatuto   dos   Policiais   Militares   do   Estado   de   Pernambuco),  posto que 

contabilizava apenas   03 (três) anos, 01 (um) mês e 06 (seis) dias de efetivo serviço. 

 

Efetuadas buscas no Arquivo Geral desta PMPE, foram observados registros nos 

assentamentos disciplinares do ex-miliciano em tela, que acerca de sua breve passagem por 

esta Corporação relatam uma Repreensão, 02 (duas) Detenções, 03 (três) Prisões, perfazendo o 

total de 65 (sessenta e cinco) dias de sanções disciplinares e o Licenciamento a Bem da 

Disciplina. 

 

O Recurso ao qual o STJ deu provimento procura amparo na Lei Estadual nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco) em seus Arts. “31”, 

“39” e “40”, que abordam a reabilitação de militares estaduais Licenciados ou Excluídos a 

Bem da Disciplina, bem como a modificação da pena disciplinar.  

 

Vale ainda ressaltar que a impetração busca também supedâneo na Lei Federal nº 

8.112/90 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União), especificamente em seu Art. 174, 

que, similarmente ao CDMEPE, discorre sobre a revisão do Processo Disciplinar. 

 

O pleito em apreço colima a modificação da sanção disciplinar que desfavoreceu o 

demandante, ou seja, objetiva a anulação na pena de licenciamento, e é mister que sua 

apreciação dê-se sob a lupa da legislação disciplinar castrense.  

 

Ocorre que, como rezam os dispositivos legais aventados pelo ex-policial militar, é 

condição “sine qua non” que haja a comprovação de ilegalidade ou injustiça no processo 

disciplinar que resultou na sua demissão. Ademais, deve-se considerar que o recorrente não 

trouxe a lume qualquer prova, cuja apresentação, neste caso, lhe é obrigação. Logo, diante da 

inexistência de fatos novos e da absoluta falta de elementos que divirjam da legitimidade do 

processo administrativo que resultou no licenciamento do ex-miliciano em tela, não nos resta 

alternativa, a não ser pugnar contrariamente ao pleito. 

 

Ante o exposto, este Comando Geral resolve:  

 

I - Apreciar o mérito do pedido de Revisão Disciplinar interposto pelo ex-Soldado 

PM Isaías Oliveira da Rocha, tomando por base os Arts. “31”, “39” e “40” da Lei Estadual 

11.817/2000, mantendo a pena imposta ao citado ex-servidor, por entender que não houve 

injustiça ou ilegalidade no Processo Administrativo Disciplinar que deu mote a sua exclusão 

das fileiras desta Corporação; 

 

II - Determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta 

Decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 

cabíveis; 

 

III - Publicar o presente feito em Boletim Geral; 

 

IV - Cumpra-se. 

 

 



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 201                                   07 

21 DE OUTUBRO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

Decorre o presente feito em função do cumprimento da determinação judicial, face 

ao Recurso de Mandado de Segurança nº 104664-2, ao qual o Superior Tribunal de Justiça deu 

provimento, no sentido de garantir ao impetrante, o ex-policial militar João Cordeiro da Silva 

Filho, filho de João Cordeiro da Silva e Maria do Carmo Cordeiro, o direito à Revisão da Pena 

Administrativa Disciplinar de Licenciamento “Ex-Offício” das fileiras da Polícia Militar de 

Pernambuco, que lhe foi aplicada pelo Comandante Geral desta Corporação. 

 

Da perlustrada análise das laudas do recurso interposto pelo demandante, bem 

como dos procedimentos realizados pela 4ª Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos, incumbida de reunir informações documentais para subsidiar a decisão deste 

Comandante Geral, verifica-se que: 

 

O recorrente ingressou no serviço ativo da Polícia Militar de Pernambuco em 1º 

JUL 74 e foi Licenciado Ex-Offício, a Bem da Disciplina, conforme o publicado no Boletim 

Geral nº 76, de 25 ABR 79. Logo, à época de seu desligamento, o ex-miliciano em epígrafe 

não possuía a estabilidade de que trata o Art. 49, Inciso IV, alínea “a” da Lei Estadual nº 

6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), posto que contabilizava 

apenas 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 01 (um) dia de efetivo serviço. 

 

Efetuadas buscas no Arquivo Geral desta PMPE, foram observados registros nos 

assentamentos disciplinares do ex-miliciano em tela, que acerca de sua breve passagem por 

esta Corporação relatam 06 (seis) Detenções, 05 (cinco) Prisões, perfazendo o total de 147 

(cento e quarenta e sete) dias de sanções disciplinares e o Licenciamento a Bem da Disciplina.  

 

O Recurso ao qual o STJ deu provimento procura amparo na Lei Estadual nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco) em seus Arts. “31”, 

“39” e “40”, que abordam a reabilitação de militares estaduais Licenciados ou Excluídos a 

Bem da Disciplina, bem como a modificação da pena disciplinar.  

 

Vale ainda ressaltar que a impetração busca também supedâneo na Lei Federal nº 

8.112/90 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União), especificamente em seu Art. 174, 

que, similarmente ao CDMEPE, discorre sobre a Revisão do Processo Disciplinar. 

 

O pleito em apreço colima a modificação da sanção disciplinar que desfavoreceu o 

demandante, ou seja, objetiva a anulação na pena de licenciamento, e é mister que sua 

apreciação dê-se sob a lupa da legislação disciplinar castrense.  

 

Ocorre que, como rezam os dispositivos legais aventados pelo ex-policial militar, é 

condição “sine qua non” que haja a comprovação de ilegalidade ou injustiça no processo 

disciplinar que resultou na sua demissão. Ademais, deve-se considerar que o recorrente não 

trouxe a lume qualquer prova, cuja apresentação, neste caso, lhe é obrigação. Logo, diante da 

inexistência de fatos novos e da absoluta falta de elementos que divirjam da legitimidade do 

processo administrativo que resultou no licenciamento do ex-miliciano em tela, não nos resta 

alternativa, a não ser pugnar contrariamente ao pleito. 
 

Ante o exposto, este Comando Geral resolve:  
 

I - Apreciar o mérito do pedido de revisão disciplinar interposto pelo ex-Soldado 

PM João Cordeiro da Silva Filho, tomando por base os Artigos “31”, “39” e “40” da Lei 

Estadual 11.817/2000, mantendo a pena imposta ao citado ex-servidor, por entender que não 

houve injustiça ou ilegalidade no Processo Administrativo disciplinar que deu mote a sua 

exclusão das fileiras desta Corporação; 
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II - Determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta 

Decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 

cabíveis; 

 

III - Publicar o presente feito em Boletim Geral; 

 

IV - Cumpra-se. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Decorre o presente feito em função do cumprimento da determinação judicial, face 

ao Recurso de Mandado de Segurança nº 104664-2, ao qual o Superior Tribunal de Justiça deu 

provimento, no sentido de garantir ao Impetrante, o ex-policial militar Guilherme Frederico da 

Silva, filho de Severino Antonio da Silva e Gilvanete Sobral da Silva o direito à Revisão da 

Pena Administrativa Disciplinar de Licenciamento “Ex-Offício” das fileiras da Polícia Militar 

de Pernambuco, que lhe foi aplicada pelo Comandante Geral desta Corporação. 

 

Da perlustrada análise das laudas do recurso interposto pelo demandante, bem 

como dos procedimentos realizados pela 4ª Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos, incumbida de reunir informações documentais para subsidiar a decisão deste 

Comandante Geral, verifica-se que: 

 

O recorrente ingressou no serviço ativo da Polícia Militar de Pernambuco em 1º 

MAR 74 e foi licenciado Ex-Offício, conforme o publicado no Boletim Geral nº 081, de 30 

ABR 75. Logo, à época de seu desligamento, o ex-miliciano em epígrafe não possuía a 

estabilidade de que trata o Art. 49, Inciso IV, alínea “a” da Lei Estadual nº 6.783/74 (Estatuto 

dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), posto que contabilizava apenas 01 (um) ano 

e 02 (dois) meses e 01 (um) dia de efetivo serviço. 

 

Efetuadas buscas no Arquivo Geral desta PMPE, foram observados registros nos 

assentamentos disciplinares do ex-miliciano em tela, que acerca de sua breve passagem por 

esta Corporação relatam 01 (uma) Detenção, perfazendo o total de 04 (quatro) dias de sanções 

disciplinares e o Licenciamento a Bem da Disciplina. 

 

O Recurso ao qual o STJ deu provimento procura amparo na Lei Estadual nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco) em seus Arts. “31”, 

“39” e “40”, que abordam a reabilitação de militares estaduais Licenciados ou Excluídos a 

Bem da Disciplina, bem como a modificação da pena disciplinar.  

 

Vale ainda ressaltar que a impetração busca também supedâneo na Lei Federal nº 

8.112/90 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União), especificamente em seu Art. 174, 

que, similarmente ao CDMEPE, discorre sobre a Revisão do Processo Disciplinar. 

 

O pleito em apreço colima a modificação da sanção disciplinar que desfavoreceu o 

demandante, ou seja, objetiva a anulação na pena de licenciamento, e é mister que sua 

apreciação dê-se sob a lupa da legislação disciplinar castrense.  

 

Ocorre que, como rezam os dispositivos legais aventados pelo ex-policial militar, é 

condição “sine qua non” que haja a comprovação de ilegalidade ou injustiça no processo 

disciplinar que resultou na sua demissão. Ademais, deve-se considerar que o recorrente não 

trouxe a lume qualquer prova, cuja apresentação, neste caso, lhe é obrigação. Logo, diante da  
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inexistência de fatos novos e da absoluta falta de elementos que divirjam da legitimidade do 

processo administrativo que resultou no licenciamento do ex-miliciano em tela, não nos resta 

alternativa, a não ser pugnar contrariamente ao pleito. 

 

Ante o exposto, este Comando Geral resolve:  

 

I - Apreciar o mérito do pedido de revisão disciplinar interposto pelo ex-Soldado 

PM Guilherme Frederico da Silva, tomando por base os Arts. “31”, “39” e “40” da Lei 

Estadual nº 11.817/2000, mantendo a pena imposta ao citado ex-servidor, por entender que 

não houve injustiça ou ilegalidade no Processo Administrativo Disciplinar que deu mote a sua 

exclusão das fileiras desta Corporação; 

 

II - Determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta 

Decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 

cabíveis; 

 

III - Publicar o presente feito em Boletim Geral; 

 

IV - Cumpra-se. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Decorre o presente feito em função do cumprimento da determinação judicial, face 

ao Recurso de Mandado de Segurança nº 104664-2, ao qual o Superior Tribunal de Justiça deu 

provimento, no sentido de garantir ao Impetrante, o ex-policial militar Francisco Ivandblu 

Gomes Alencar, filho de Otacílio de Alencar Barreto e Rosa Gomes de Alencar, o direito à 

Revisão da Pena Administrativa Disciplinar de Licenciamento “Ex-Offício” das fileiras da 

Polícia Militar de Pernambuco, que lhe foi aplicada pelo Comandante Geral desta Corporação. 

 

Da perlustrada análise das laudas do recurso interposto pelo demandante, bem 

como dos procedimentos realizados pela 4ª Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos, incumbida de reunir informações documentais para subsidiar a decisão deste 

Comandante Geral, verifica-se que: 

 

O recorrente ingressou no serviço ativo da Polícia Militar de Pernambuco em 24 

AGO 1982 e foi Licenciado Ex-Offício, conforme o publicado no Boletim Geral nº 110, de 03 

JUL 1984. Logo, à época de seu desligamento, o ex-miliciano em epígrafe não possuía a 

estabilidade de que trata o Art. 49, Inciso IV, alínea “a” da Lei Estadual nº 6.783/74  (Estatuto  

dos   Policiais   Militares   do   Estado   de   Pernambuco), posto que contabilizava apenas 01 

(um) ano, 10 (dez) meses e 09 (nove) dias de efetivo serviço. 

 

Efetuadas buscas no Arquivo Geral desta PMPE, foram observados registros nos 

assentamentos disciplinares do ex-miliciano em tela, que acerca de sua breve passagem por 

esta Corporação relatam 03 (três) Detenções, 03 (três) Prisões, perfazendo o total de 46 

(quarenta e seis) dias de sanções disciplinares e o Licenciamento a Bem da Disciplina. 

 

O Recurso ao qual o STJ deu provimento procura amparo na Lei Estadual nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco) em seus Arts. “31”, 

“39” e “40”, que abordam a reabilitação de militares estaduais Licenciados ou Excluídos a 

Bem da Disciplina, bem como a modificação da pena disciplinar.  
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Vale ainda ressaltar que a impetração busca também supedâneo na Lei Federal nº 

8.112/90 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União), especificamente em seu Art. 174, 

que, similarmente ao CDMEPE, discorre sobre a revisão do Processo Disciplinar. 

 

O pleito em apreço colima a modificação da sanção disciplinar que desfavoreceu o 

demandante, ou seja, objetiva a anulação na pena de licenciamento, e é mister que sua 

apreciação dê-se sob a lupa da legislação disciplinar castrense.  

 

Ocorre que, como rezam os dispositivos legais aventados pelo ex-policial militar, é 

condição “sine qua non” que haja a comprovação de ilegalidade ou injustiça no processo 

disciplinar que resultou na sua demissão. Ademais, deve-se considerar que o recorrente não 

trouxe a lume qualquer prova, cuja apresentação, neste caso, lhe é obrigação. Logo, diante da 

inexistência de fatos novos e da absoluta falta de elementos que divirjam da legitimidade do 

processo administrativo que resultou no licenciamento do ex-miliciano em tela, não nos resta 

alternativa, a não ser pugnar contrariamente ao pleito. 

 

Ante o exposto, este Comando Geral resolve:  

 

I - Apreciar o mérito do pedido de revisão disciplinar interposto pelo ex-Soldado 

PM Francisco Ivandblu Gomes Alencar, tomando por base os Arts. “31”, “39” e “40” da Lei 

Estadual nº 11.817/2000, mantendo a pena imposta ao citado ex-servidor, por entender que 

não houve injustiça ou ilegalidade no Processo Administrativo Disciplinar que deu mote a sua 

exclusão das fileiras desta Corporação; 

 

II - Determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta 

Decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 

cabíveis; 

 

III - Publicar o presente feito em Boletim Geral; 

 

IV - Cumpra-se. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Decorre o presente feito em função do cumprimento da determinação judicial, face 

ao Recurso de Mandado de Segurança nº 104676-2, ao qual o Superior Tribunal de Justiça deu 

provimento, no sentido de garantir ao Impetrante, o ex-policial militar Carlos Roberto 

Pinheiro, filho de José Olímpio Pinheiro e de Maria do Carmo de Paula, o direito à Revisão da 

Pena Administrativa Disciplinar de Licenciamento “Ex-Offício” das fileiras da Polícia Militar 

de Pernambuco, que lhe foi aplicada pelo Comandante Geral desta Corporação. 
 

Da perlustrada análise das laudas do recurso interposto pelo demandante, bem 

como dos procedimentos realizados pela 4ª Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos, incumbida de reunir informações documentais para subsidiar a decisão deste 

Comandante Geral, verifica-se que: 
 

O recorrente ingressou no serviço ativo da Polícia Militar de Pernambuco em 20 

JUL 82 e foi Licenciado Ex-Offício, conforme o publicado no Boletim Geral nº 182, de 30 

SET 86. Logo, à época de seu desligamento, o ex-miliciano em epígrafe não possuía a 

estabilidade de que trata o Art. 49, Inciso IV, alínea “a” da Lei Estadual nº 6.783/74 (Estatuto 

dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), posto que contabilizava apenas 04 (quatro) 

anos, 02 (dois) meses e 10 (dez) dias de efetivo serviço. 
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Efetuadas buscas no Arquivo Geral desta PMPE, foram observados registros nos 

assentamentos disciplinares do ex-miliciano em tela, que acerca de sua breve passagem por 

esta Corporação relatam 02 (duas) Detenções, 03 (três) Prisões, perfazendo o total de 101 

(cento e um) dias de sanções disciplinares e o Licenciamento a Bem da Disciplina. 

 

O Recurso ao qual o STJ deu provimento procura amparo na Lei Estadual nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco) em seus Arts. “31”, 

“39” e “40”, que abordam a reabilitação de militares estaduais Licenciados ou Excluídos a 

Bem da Disciplina, bem como a modificação da pena disciplinar.  

 

Vale ainda ressaltar que a impetração busca também supedâneo na Lei Federal nº 

8.112/90 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União), especificamente em seu Art. 174, 

que, similarmente ao CDMEPE, discorre sobre a Revisão do Processo Disciplinar. 

 

O pleito em apreço colima a modificação da sanção disciplinar que desfavoreceu o 

demandante, ou seja, objetiva a anulação na pena de licenciamento, e é mister que sua 

apreciação dê-se sob a lupa da legislação disciplinar castrense.  

 

Ocorre que, como rezam os dispositivos legais aventados pelo ex-policial militar, é 

condição “sine qua non” que haja a comprovação de ilegalidade ou injustiça no processo 

disciplinar que resultou na sua demissão. Ademais, deve-se considerar que o recorrente não 

trouxe a lume qualquer prova, cuja apresentação, neste caso, lhe é obrigação. Logo, diante da 

inexistência de fatos novos e da absoluta falta de elementos que divirjam da legitimidade do 

processo administrativo que resultou no licenciamento do ex-miliciano em tela, não nos resta 

alternativa, a não ser pugnar contrariamente ao pleito. 

 

Ante o exposto, este Comando Geral resolve:  

 

I - Apreciar o mérito do pedido de revisão disciplinar interposto pelo ex-Soldado 

PM Carlos Roberto Pinheiro, tomando por base os Artigos “31”, “39” e “40” da Lei Estadual 

nº 11.817/2000, mantendo a pena imposta ao citado ex-servidor, por entender que não houve 

injustiça ou ilegalidade no Processo Administrativo Disciplinar que deu mote a sua exclusão 

das fileiras desta Corporação; 

 

II - Determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta 

Decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 

cabíveis; 

 

III - Publicar o presente feito em Boletim Geral; 

 

IV - Cumpra-se. 

 

1.2.0.   Recompensa 

 

1.2.1.   Elogio  

 

Louvo os Segundos Tenentes PM Mat. 23668-3/4º BPM, Valdir Tiburcio da Silva, 

Mat. 27227-2/4º BPM, Antonio Barboza de Oliveira, Segundos Sargentos PM Mat. 31765-

9/DINTER-I, José Nunes Magalhães Filho, Mat. 930956-0/CIOSAC, Claúdio Gomes da Silva, 

Terceiros Sargentos PM Mat.106480-0/4º BPM, Elton Luiz da Silva, Mat. 106564-5/4º BPM, 

Wanderson Mccartney Farias Lins, Cabos PM Mat. 23291-2/9º BPM, Luiz Marcionílio Filho,  
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Mat. 23573-3/4º BPM, Iranildo Antônio da Silva, Mat. 25979-9/NIA – DINTER I, Djaci 

Siqueira de Farias, Mat. 25997-5/4º BPM, José Roberto da Silva, Mat. 27090-3/4º BPM, 

Eguinaldo Galdino de Farias, Mat. 29546-9/CIOSAC, Carlos Antonio da Silva, Mat. 29682-

1/Malhas da Lei/4º BPM, Erivaldo Gonçalves dos Santos, Mat. 29694-5/Malhas da Lei, José 

Leandro dos Santos, Mat. 26620-5/CIOSAC, Gilvan Alves de Oliveira, Mat. 30089-

6/CIOSAC, José Ataíde de Oliveira Filho, Soldados PM Mat. 920527-6/4º BPM, Carlos 

Alexandre de Carvalho Moreira, Mat. 920719-8/9º BPM, Manoel dos Santos França, Mat. 

920755-4/CIOSAC, Irapuan José Muniz, Mat. 930895-4/Malhas da Lei, Flede Teotônio da 

Silva, Mat. 950086-3/CIOSAC, Oziel Francisco Lopes, Mat.104780-9/4º BPM, Leonardo 

Morais Bezerra Torres, Mat. 105477-5/4º BPM, Dário Heleno da Silva, Mat. 107888-7/4º 

BPM, Drayton Mauro da Silva Domingos, Mat. 109923-0/4º BPM, Malvan César de Lima, 

Mat.110889-1/3ª CIPM, José F. Lopes de Vasconcelos, Mat.112326-5/CIOSAC, Miguel 

Alves da Cruz Neto, Mat.112345-9/4º BPM, Emerson Deyvison G. dos Santos Silva, Mat. 

112989-9/4º BPM, Jordão de Oliveira Freire, Mat.114064-7/CIOSAC, Eduardo George 

Lucena Cavalcante, Mat. 115618-9/DINTER-I, Thiago Lopes de Sousa, Mat. 115236-

0/DINTER-I, Andreza Paula Ferreira Correia, Mat. 115278-5/DINTER-I, Wallison Ramon 

Ferreira de Vasconcelos e Mat. 115313-7/DINTER-I , Tiago Monteiro, por haverem no dia 16 

MAI 2013, por volta das 22 horas, após tomarem conhecimento através da rede de Rádio do 4º 

BPM, que uma Equipe Malhas da Lei e a Guarnição Patrulha Rural encontravam-se nas 

imediações do Sítio Rafael, Município de Caruaru - PE, visando recuperar 01 (um) Caminhão 

Volkswagen 24-250, placas KKW - 4249, de cor prata, que fora tomado de assalto na noite do 

dia 15 MAI 13, na BR 232, nas imediações da Cidade dos Bezerros - PE, cujo veículo estava a 

serviço dos Correios e transportava no momento do assalto, vários tipos de mercadorias, 

realizaram uma operação conjunta naquela Cidade e Zona Rural, envolvendo policiais 

militares do 4º BPM, da CIOSAC e DINTER I, que culminou com a detenção dos indivíduos 

Márcio Luiz Gomes, Alexandre José Gomes, Fábio Juliano Sampaio Oliveira, Everton Batista 

Ferreira, Severino da Silva Filho, Claudenildo Bezerra de Melo, e os menores D.B.P., B.B.S.P. 

e A.B.P., bem como a apreensão de 01 (um) Caminhão Mercedez 808, Tipo Baú, Placas 

DHO-5531, 01 (um) Corsa CLASSIC, de placas NWW-3595-MA, 01 (um) veículo Pálio de 

Cor Branca, 01 (um) Veículo Fox – Volkswagen, Placas NOK-2639-PB, 01 (um) Veículo 

DUCATO – Fiat, placas NOH – 3267-PB, 01 (um) veículo Ford KA, placas KGL – 6143-PE, 

01 (um) revólver ROSSI, Cal. 38, nº J147865, 01 (um) revólver ROSSI, Cal. 38, nº J116460, 

01 (uma) pistola TAURUS, Cal. 380, com a numeração raspada, sendo os indivíduos e os 

materiais conduzidos para a Delegacia de Polícia Federal local, onde foram procedidas as 

devidas autuações em Flagrante Delito. 

 

 

Policiais militares inteligentes, perspicazes, cônscios, imbuídos de alto senso de 

responsabilidade e profissionalismo, com uma inabalável disposição e incomensurável 

vontade de servir à sociedade pernambucana em sua missão maior, souberam dignificar mais 

uma vez o nome desta gloriosa corporação, conseguindo retirar do convívio social nove 

indivíduos nocivos, além de apreenderem veículos e armamentos que estavam sendo utilizados 

para a prática de delitos. 

 

 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento dos seus valores profissionais e 

pessoais que este Comando Geral lhes consigna o presente elogio, fazendo votos para que seus 

pares e subordinados espelhem-se em seus exemplos. (Individual). 
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JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA  
 
Mas aquele Consolador, o Espírito Santo, que o Pai enviará em meu nome, esse 

vos ensinará todas as coisas, e vos fará lembrar de tudo quanto vos tenho dito. (João 14:26). 
 


